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No Item 61, em que se lê 
 

61. O candidato convocado a comprovar renda que não entregar qualquer que seja a documentação 
comprobatória elencada no item 58 ou outros documentos ou informações solicitadas pelo IFRN, no 
período estabelecido, ou que não conseguir comprovar renda após publicação do resultado final da 
análise sócioeconômica perderá sua vaga. 

 
leia-se, 
 

61. O candidato convocado a comprovar renda que não entregar qualquer que seja a documentação 
comprobatória elencada no item 58 ou outros documentos ou informações solicitadas pelo IFRN, no 
período estabelecido, perderá sua vaga. 

 
 
 
 

Natal/RN, 20 de março de 2014. 
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